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Ofício nº 176/2023-SMGG                                                               

    Farroupilha, 22 de agosto de 2023.

 

 

 
Exmo. Sr. 
Maurício Bellaver 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Farroupilha - RS

 

  

 

Assunto: Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 28/2023.

 

 

 

 Senhor Presidente:

 

 

 Honra-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que submetemos à elevada 
apreciação dessa Casa de Leis a presente Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 28/2023, que 
dispõe sobre a gratuidade do transporte coletivo urbano, assegurada pelo art. 145 da Lei Orgânica 
Municipal, para fins de suprimir o inc. V do art. 3º, renumerando-se os demais.
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 Atenciosamente,

 

  

JONAS TOMAZINI 
Prefeito Municipal em exercício
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